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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 16 de abril de 2026

RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A. 
CNPJ:  05.022.353/0001-06

Ativo 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  6.991  16.106 
Títulos e valores mobiliários  17.192  19.150 
Contas a receber de clientes  219.357  448.273 
Adiantamentos  17.481  21.416 
Tributos a recuperar  10.942  34.340 
Estoques  30.363  29.342 
Partes relacionadas  43.767  32.685 
Outras contas a receber  2.875  1.960 
Total do ativo circulante  348.968  603.272 
Não circulante
Partes relacionadas  26.086  37.985 
Títulos e valores mobiliários  1.008  -   
Depósitos judiciais  3.485  3.473 
Tributos diferidos  7.988  14.251 
Outras contas a receber  -    33 
Tributos a recuperar  3.850  2.383 
Imobilizado  12.015  20.180 
Intangível  6.140  5.850 
Investimentos  70.761  70.334 
Total do ativo não circulante  131.333  154.488 

  
Total do ativo  480.301  757.760 

Balanços patrimoniais - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

Passivo e patrimônio líquido 2025 2024
Circulante
Fornecedores Nacionais  243.160  468.275 
Empréstimos e Financiamentos  49.499  66.733 
Obrigações sociais e trabalhistas  11.332  10.762 
Obrigações tributárias  20.299  9.718 
Partes relacionadas  11.018  33.154 
Dividendos a pagar  4.293  8.755 
Parcelamento de débitos tributários  3.201  2.147 
Adiantamento a clientes  7.945  9.856 
Outras contas a pagar  3.439  3.464 
Total do passivo circulante  354.186  612.864 
Não circulante
Empréstimos e financiamentos  66.437  63.594 
Parcelamento de débitos tributários  8.729  11.324 
Partes relacionadas  12.028  818 
Tributos diferidos  19.302  19.182 
Provisões para riscos tributários,
Cíveis e Trabalhistas  1.262  1.355 
Outras contas a pagar  97  97 
Total do passivo não circulante  107.855  96.370 
Patrimônio líquido
Capital social  5.590  5.590 
Reserva de lucros  11.946  42.231 
Patrimônio líquido atribuível aos acionistas  17.536  47.821 
Participação de não controladores  724  705 
Total do patrimônio líquido  18.260  48.526 
Total do passivo e patrimônio líquido  480.301  757.760 

2025 2024
Receita operacional líquida  268.255  351.593 
Custo dos produtos e serviços vendidos (79.080) (164.316)
Lucro bruto  189.175  187.277 
Despesas operacionais
Comerciais (114.276) (127.858)
Gerais e administrativas (45.036) (42.609)
Honorários dos administradores (2.608) (2.704)
Outras despesas operacionais, líquidas  298  20.506 

(161.622) (152.665)
Receitas financeiras  4.327  7.529 
Despesas financeiras (29.660) (31.831)

(25.333) (24.302)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e 
 contribuição social  2.220  10.310 
Imposto de renda e contribuição social
Corrente (11.632) (9.334)
Diferido (6.383) (15.304)

(18.015) (24.639)
Prejuízo do Exercício (15.795) (14.329)
Resultado atribuível aos:
   Acionistas controladores (30.285) (26.124)
   Acionistas não controladores  14.490  11.795 
Prejuízo do Exercício (15.795) (14.329)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)

Capital
social

Reserva
legal

Retenção
de lucros

Lucros/
Prejuízos

acumulados Total
Participação de 

não controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023  5.590  1.118  67.237  -    73.945  585  74.531 
Prejuízo do Exercício  -    -    -   (26.124) (26.124)  11.795 (14.329)
Constituição de reservas (26.124)  26.124  -    -    -   
Distribuição de dividendos aos não controladores  -    -    -   -  -   (11.675) (11.675)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  5.590  1.118  41.113  -    47.821  705  48.527 
Prejuízo do Exercício  -    -    -   (30.285) (30.285)  14.490 (15.795)
Absorção de Prejuízo do período  -   (30.285)  30.285  -    -    -   
Distribuição de dividendos aos não controladores  -    -    -    -    -   (14.471) (14.471)
Saldos em 31 de dezembro de 2025  5.590  1.118  10.828  -    17.536  724  18.260 

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A RV Tecnologia e Sistemas S.A.  é uma socie-
dade anônima de capital fechado, constituída em 10 de abril de 2002, com 
sede em Belo Horizonte, estado de Minas Gerais e que tem por objeto a 
distribuição de cartões de recarga e chips de celular assim como a presta-
ção de serviço de recarga virtual.
2. Apresentação das demonstrações financeiras: A Administração da 
Companhia autorizou a conclusão da preparação destas demonstrações 
financeiras em 02 de abril de 2026. As demonstrações financeiras para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os 
pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), apro-
vados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
3. Sumário das principais práticas contábeis: As principais práticas 
contábeis adotadas para elaboração das demonstrações financeiras foram: 
a) Apuração do resultado: As receitas são reconhecidas no momento da 
efetiva realização da recarga virtual, entrega da mercadoria (cartão de 
recarga ou chip) ou prestação dos serviços. As controladas atuam como 
agente, sendo a receita reconhecida numa base líquida, que reflete a comis-
são recebida das operadoras. Além disso, devem ser satisfeitos os critérios 
de reconhecimento específicos para que as receitas sejam reconhecidas. 
As demais receitas, despesas e custos são reconhecidos quando incorri-
dos e/ou realizados de acordo com o regime de competência. O resultado 
inclui os rendimentos, os encargos e as variações monetárias, a índices e 
taxas oficiais, incidentes sobre os ativos e passivos circulantes e não cir-
culantes e, quando aplicável, os efeitos de ajustes de ativos para o valor 
de mercado ou de sua realização. Uma receita não é reconhecida se há 
uma incerteza significativa da sua realização. As receitas e despesas de 
juros são reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros na rubrica de 
receitas/despesas financeiras. b) Instrumentos financeiros: Os instrumentos 
financeiros somente são reconhecidos a partir da data em que a Companhia 
e suas controladas se tornam parte das disposições contratuais dos instru-
mentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicialmente registrados ao 
seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam diretamente 
atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos e passivos 
financeiros classificados na categoria ao valor justo por meio do resultado, 
onde tais custos são diretamente lançados no resultado do exercício. Sua 
mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com as 
regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos 
financeiros em: (i) ativos e passivos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado, (ii) mantidos até o vencimento, (iii) empréstimos 
(concedidos) e recebíveis; (iv) disponível para venda e (v) outros passivos 
financeiros. Os principais ativos financeiros reconhecidos pela Companhia 
e suas controladas são: caixa e equivalentes de caixa, títulos e valores 
mobiliários, conta caução, contas a receber e valores a receber de partes 
relacionadas. Os principais passivos financeiros reconhecidos pela Com-
panhia e suas controladas são: fornecedores, empréstimos e financiamen-
tos e valores a pagar a partes relacionadas. c) Contas a receber de clientes: 
Representa os serviços prestados até a data dos balanços patrimoniais e 
são apresentados de acordo com os valores de realização. A provisão para 
devedores duvidosos é constituída com base no histórico de perdas, em 
montante considerado suficiente pela Administração para os créditos cuja 
recuperação é considerada duvidosa conforme mencionado na Nota 5. d) 
Estoques: Estão avaliados ao custo médio de aquisição, que não excede o 
seu valor de mercado. São apropriados ao resultado do período/exercício 
como custo dos serviços prestados ou mercadoria vendida por ocasião da 
venda ou obsolescência. As provisões para estoques de baixa rotatividade 
ou obsoletos são constituídas quando consideradas necessárias pela Ad-
ministração. e)  Demonstrações de fluxos de caixa: A demonstração dos 
fluxos de caixa foi preparada e está apresentada de acordo com a Norma 
Brasileira de Contabilidade Técnica (NBCT 3.8 – Demonstração dos Flu-

xos de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) emitida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e f)  Tributação: f.1) A tributação sobre o lucro 
compreende o imposto de renda e a contribuição social, computadas pela 
metodologia do Lucro Real. O imposto de renda é computado sobre o lu-
cro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para 
os lucros que excederem R$240 no período de 12 meses, enquanto que a 
contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributá-
vel, reconhecidos pelo princípio de competência. Portanto, as inclusões ao 
lucro contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou exclusões 
de receitas, temporariamente não tributáveis, consideradas para apuração 
do lucro tributável corrente geram créditos ou débitos tributários diferidos.  
f.2)Imposto diferido é gerado por diferenças temporárias na data do balanço 
entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis. Impostos 
diferidos ativos, quando aplicáveis, são reconhecidos para todas as diferen-
ças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, na 
extensão em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível para 
que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos 
e perdas tributários não utilizados possam ser utilizados.  f1.3) Imposto 
sobre vendas: As receitas de vendas estão sujeitas aos seguintes impostos 
e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: Programa de Integração 
Social – PIS: Alíquota de 1,65% (Regime Não Cumulativo) e 0,65% (Re-
gime Cumulativo); Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
– COFINS: Alíquota de 7,60% (Regime Não Cumulativo) e 3% (Regime 
Cumulativo). Esses encargos são apresentados como deduções de vendas 
na demonstração do resultado. O valor líquido dos impostos sobre vendas, 
recuperável ou a pagar, é incluído como componente dos valores a receber 
ou a pagar no balanço patrimonial.
4. Títulos e valores mobiliários:

Descrição Remuneração 2025 2024
Aplicações financeiras 65% a 100% do CDI (a)

18.200 19.150
18.200 19.150

(a) As aplicações financeiras estão representadas em sua maioria por Cer-
tificados de Depósitos Bancários (CDBs), indexados à variação do CDI – 
Certificados de Depósitos Interbancários, com vencimento no curto prazo 
e estão vinculadas às cartas de fiança contratadas pelas controladas junto a 
estas instituições financeiras, oferecidas como garantia dos saldos a pagar 
aos fornecedores.
5. Contas a receber
Descrição 2025 2024
SCP´s  184.522  401.303 
Clientes – operadoras  37.407  50.107 
Provisão para devedores duvidosos (2.572) (3.138)

 219.357  448.273 
2025 2024

A vencer 30.766 46.523
Vencidas há 30 dias 4.681 1.960
Vencidas de 31 a 60 dias 467 304
Vencidas de 61 a 180 dias 1.286 1.177
Vencidas há mais de 180 dias 207 142

37.407 50.107
Provisão para créditos de liquidação duvidosa
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (2.786)
Reversão de provisão (352)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (3.138)
Reversão de provisão  566 
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (2.572)

Demonstrações dos resultados abrangentes - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)

2025 2024
Prejuízo do Exercício (15.795) (14.329)
Outros resultados abrangentes - -
Total dos resultados abrangentes do exercício, 
 líquido dos impostos (15.795) (14.329)

Resultado atribuível aos:     
   Acionistas controladores    (30.285) (26.124)

   Acionistas não controladores     14.490  11.795 
Lucro líquido do exercício     (15.795) (14.329)

Demonstrações dos fluxos de caixa Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Lucro (prejuízo) antes dos impostos  2.220  10.310 
Ajustes para reconciliar o prejuízo antes dos impostos 
 com o caixa gerado pelas atividades operacionais
Encargos financeiros (2.317) (2.553)
Depreciação e amortização  12.530  13.952 
Provisão para contingências (94) (16.604)
Juros pagos sobre empréstimos  20.813  19.721 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  270  484 
Perda na baixa de ativo imobilizado e intangivel  994  754 
Valor justo de propriedade para investimento   (354) (1.830)
Participação de não controladores  20  120 
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber  228.640 (164.331)
Adiantamento diversos  3.939 (6.371)
Dividendos a receber
Impostos a recuperar  22.110  483 
Estoques (1.022) (261)
Partes Relacionadas (10.112) (3.982)
Outros ativos operacionais (894)  34.740 
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores (225.114)  166.101 
Adiantamento a clientes (1.906) (24.295)
Obrigações sociais e trabalhistas  571  949 
Obrigações tributárias (932)  3.189 
Dividendos a pagar (4.462)  1.933 
Outros passivos operacionais (13.248) (28.226)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais  31.660  4.283 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aplicações em valores mobiliários (227.195) (338.222)
Resgates em valores mobiliários  229.528  352.807 
Aquisição de ativo imobilizado (4.378) (3.809)
Aquisição de propriedade de investimentos  -   (200)
Aquisição de ativo intangível (1.595) (1.354)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades 
 de investimentos (3.640)  9.222 
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos e financiamentos  155.956  153.517 
Pagamento de empréstimos e financiamentos (193.091) (162.254)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de
 financiamentos (37.135) (8.737)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de
 caixa (9.115)  4.768 
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
 exercício  16.106  11.338 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  6.991  16.106 
Aumento (redução) no caixa e equivalentes 
 de caixa (9.115)  4.768 
6. Empréstimos e Financiamentos
Modalidade Encargos 2025 2024
Capital de Giro CDI + 3,29% a.a. até 8,08% a.a  110.796  101.729 
Conta Garantida CDI + 2,40% a.a  4.573  4.592 
FIDC CDI + 6% a.a.  1.398  23.455 
Financiamento 179% à 187% de CDI  -    783 
Total  116.767  130.559 

Custos de transação (831) (232)
Total  115.936  130.327 

Circulante  49.499  66.733 
Não circulante  66.437  63.594 

Os montantes classificados no passivo não circulante têm a seguinte com-
posição,
Ano de vencimento: 2025 2024
2026  -    37.078 
2027  32.781  20.642 
2028  21.570  5.789 
2029  11.875  85 
2030  211  -   
Total  66.437  63.594 

Cassio Doval Ferreira - Diretor Financeiro 
Frederico Coutinho Matos - Contador - CRC RJ 116924/O-7

TORO INVESTIMENTOS S/A
CNPJ/MF nº 12.455.479/0001-30 - NIRE: 31300116891

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local da Assembleia: 15 de dezembro de 2025, às 09 horas, na sede social da Toro 
Investimentos S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Bernardo Guimarães, nº 166, 7º e 8º andar, bairro 
Funcionários, Belo Horizonte, MG, CEP 30.140-080. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
do Edital de Convocação, tendo em vista a presença dos acionistas detentores da totalidade do Capital 
Social, conforme se evidência das assinaturas lançadas no Livro Presença de Acionistas, na forma do §4º do 
artigo 124 e §4º do artigo 133, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”). 3. Mesa: 
Presidente: Maria Carolina Barbosa Costa. Secretário: Rafael Tridico Faria. Abertura: A Sra. Presidente 
da Mesa submeteu ao Acionista proposta de lavratura da presente Ata em forma de sumário, conforme 
faculta o § 1º do Art. 130 da LSA, o que foi aprovado. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) a alteração da 
denominação social da Companhia; (2) a alteração da composição da Diretoria da Companhia prevista no 
seu Estatuto Social; e (3) a consolidação Do Estatuto Social da Companhia. Deliberações Tomadas: Os 
Acionistas da Companhia APROVARAM, sem quaisquer restrições ou ressalvas: (1) a alteração da 
denominação social da Companhia, de forma a passar de Toro Investimentos S.A., para Santander 
Investimentos Sociedade Prestadora de Serviços de Ativos Virtuais S.A. Em consequência, o art. 1º do 
Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 1º - A Santander Investimentos 
Sociedade Prestadora de Serviços de Ativos Virtuais S.A. é uma sociedade por ações, de capital fechado, 
regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável (“Companhia”).” (2) alteração do número mínimo 
de diretores da Companhia, para a Diretoria possa ser composta por no mínimo 2 (dois) diretores. Em 
consequência, o caput do art. 13º do Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 
13 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) membros, acionistas ou 
não, residentes no País, todos sem designação específica. “ (3) Em razão da deliberação tomada nos itens 
acima, a consolidação do Estatuto Social, na forma do Anexo I à essa ata. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que foi circulada para assinatura 
eletrônica por todos os presentes. Mesa: Presidente: Maria Carolina Barbosa Costa. Secretário: Rafael 
Tridico Faria. Acionistas: Santander Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (p/ Fabrício Navega 
Duarte e Maria Carolina Barbosa Costa) e Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (p.p. 
Rafael Tridico Faria). Certificamos que a presente ata é extrato fiel da original lavrada em livro próprio. 
Rafael Tridico Faria - Secretário. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 
13553038 em 02/02/2026. Protocolo 258363975 - 30/12/2025.  Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Anexo I: Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Foro, Duração e Objeto: Artigo 1º 
- A Santander Investimentos Sociedade Prestadora de Serviços de Ativos Virtuais S.A. é uma sociedade por 
ações, de capital fechado, regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável (“Companhia”). Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Bernardo Guimarães, nº 166, 7º e 8º andar, bairro Funcionários, 
Belo Horizonte, MG, CEP 30.140-080; podendo abrir e manter filiais, lojas ou escritórios em qualquer parte 
do território nacional, de acordo com a necessidade da empresa e mediante deliberação da Diretoria. 
Artigo 3º - A matriz da Companhia tem por objeto social: (i) desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não customizáveis; (ii) análise e consultoria em investimentos, títulos e valores 
mobiliários; (iii) atividades de ensino na área de investimentos em valores mobiliários; (iv) desenvolvimento 
e licenciamento de programa de computador customizáveis; (v) consultoria em tecnologia da informação; 
(vi) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; (vii) preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; (viii) serviço de corretagem e custódia de criptoativos; (ix) 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (x) outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; (xi) correspondente de instituições 
financeiras; (xii) agência de publicidade; (xiii) atividade de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliário. Artigo 4º - A Companhia tem seu prazo de duração indeterminado. 
Capítulo II: Capital Social: Artigo 5º - O Capital Social da Companhia é de R$283.299.721,27 (duzentos 
e oitenta e três milhões, duzentos e noventa e nove mil, setecentos e vinte e um reais vinte e sete centavos), 
dividido em 333.463.090 (trezentos e trinta e três milhões quatrocentos e sessenta e três mil e noventa) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizados em moeda corrente 
nacional. Parágrafo Primeiro - À Companhia é facultado emitir ações, sem guardar a proporção das 
espécies e/ou classes das ações já existentes, bem como criar classes de ações preferenciais, desde que o 
número de ações preferenciais não ultrapasse o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações 
emitidas. Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária nominativa dá direito a 1 (um) voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro - Em caso de aumento de capital por subscrição de novas ações, 
os acionistas terão direito de preferência para subscrição na forma dos artigos 171 e seguintes da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S/A”). Parágrafo Quarto - Fica facultada a criação de ações 
preferenciais, sem direito a voto, as quais terão a seguinte vantagem: prioridade, em relação às ações 
ordinárias, no reembolso do capital, sem prêmio. Parágrafo Quinto - É vedada a emissão de Partes 
Beneficiárias. Artigo 6º - A propriedade das ações ficará consignada no Livro Registro de Ações 
Nominativas, que será mantido na sede da Companhia. Parágrafo Único - As ações são indivisíveis em 
relação à Companhia que só reconhece um proprietário para cada uma delas. Capítulo III: Assembleias 
Gerais: Artigo 7º - A Assembleia Geral, sempre convocada na forma da lei, reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, a fim de deliberar sobre as 
matérias de sua competência, definidas em lei, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais 
exigirem. Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias poderão ser convocadas 
e realizadas simultaneamente e instrumentadas em ata única, que poderá ser lavrada em forma de sumário. 
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral se instala na forma disposta em lei, sendo suas deliberações 
tomadas por acionistas que representem, no mínimo, a maioria das ações com direito a voto, salvo se maior 
quórum for previsto em lei ou em Acordo de Acionistas da Companhia, assim como em relação às matérias 
previstas no Artigo 11 abaixo. Parágrafo Terceiro - O acionista pode ser representado na Assembleia 
Geral por seu representante legal ou por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Quarto - Antes de instalar-se a 
Assembleia Geral, os acionistas devidamente identificados assinarão o Livro de Presença de Acionistas. 
Artigo 8º - Os acionistas serão convocados para a Assembleia Geral na forma da lei, sendo que a presença 
da totalidade dos acionistas supre a inobservância das formalidades prescritas legalmente. Artigo 9º - A 
Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida por um dos Diretores da Companhia, ou por 
substituto por ele designado, e secretariada por acionista escolhido dentre os presentes, ou por substituto 
por ele designado. Artigo 10 - A Assembleia Geral fixará o valor anual e global a ser destinado à 
remuneração dos administradores. Artigo 11 - Compete à Assembleia Geral, mediante deliberação a ser 
tomada por acionistas detentores de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) das ações com direito a voto, 
salvo se maior quórum for previsto em lei ou em Acordo de Acionistas da Companhia: (i) alterações nas 
preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações 
preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (ii) aumento ou redução do dividendo mínimo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social; (iii) fusão da Companhia ou sua incorporação por outra 
sociedade; (iv) mudança no objeto social da Companhia; (v) transformação ou dissolução da Companhia; 
(vi) emissão de debêntures conversíveis em ações, de bônus de subscrição e a outorga de opção de compra 
de ações não prevista no Acordo de Acionistas da Companhia e nem em plano de remuneração de longo 
prazo aprovado pela Assembleia Geral; (vii) cisão da Companhia ou a incorporação de todas ou parte das 
ações de emissão da Companhia ao capital de outra sociedade, se houver; (viii) cessação do estado de 
liquidação da Companhia; (ix) aumento ou redução do Capital Social; (x) abertura ou fechamento do capital 
da Companhia; (xi) destinação do lucro do exercício, ressalvadas as hipóteses obrigatórias por força de lei 
ou do Estatuto Social; e (xii) alteração de qualquer disposição deste Estatuto Social que decorra da 
aprovação de qualquer matéria tratada neste Artigo. Capítulo IV: Administração: Artigo 12 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, eleita pela Assembleia Geral para mandato de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição, à qual caberá a prática dos atos necessários e convenientes à gestão dos negócios 
que envolvam, direta ou indiretamente, a Companhia e seus interesses. Parágrafo Primeiro - Os Diretores 
serão investidos nos cargos mediante assinatura de termos de posse nos livros de atas da Diretoria. 
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral definirá a remuneração anual e global da administração, assim 
como a distribuição da remuneração entre os membros da Diretoria. Parágrafo Terceiro - Na vacância ou 
renúncia de qualquer Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleger o sucessor, que 
completará o mandato do sucedido. Parágrafo Quarto - Não será exigida garantia para o exercício do 
cargo de Diretor da Companhia. Artigo 13 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no País, todos sem designação específica. 

Parágrafo Primeiro - A Diretora Maria Carolina Barbosa Costa é a responsável pela implementação e 
cumprimento de regras, procedimentos e controles internos e das normas estabelecidas pela Resolução 
CVM nº 20, de 25 de fevereiro de 2021, conforme alterada, enquanto a Sra. Stefany Aparecida Almeida de 
Oliveira é a responsável pela atividade de análise de valores mobiliários. Parágrafo Segundo - Será 
designado, pela Assembleia Geral, responsável pelos aspectos jurídicos da Companhia. Ao referido 
responsável serão conferidos poderes para o foro em geral e, especialmente, para, individualmente, 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, indicar preposto, renunciar ao direito 
sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, substabelecer, receber intimações e 
citações e, ainda, praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem 
como órgãos da administração pública direta e indireta e para recorrer a quaisquer instâncias e tribunais. 
Artigo 14 - A representação ativa e passiva da Companhia é privativa da Diretoria e, observado o disposto 
no Parágrafo Segundo do Artigo 13 acima, depende da assinatura: (i) de qualquer Diretor, isoladamente; 
ou (ii) de 1 (um) procurador, desde que nomeado em conjunto por 2 (dois) Diretores. Parágrafo Único - 
Todos os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia deverão especificar os poderes conferidos 
e, com exceção daqueles para fins judiciais, terão obrigatoriamente prazo de validade não superior a 1 (um) 
ano. Artigo 15 - A Diretoria tem competência para realizar todos e quaisquer atos relativos ao objeto 
social, exceto aqueles que, de acordo com este Estatuto Social, Acordo de Acionistas da Companhia ou 
qualquer outra deliberação da Assembleia Geral ou, ainda, nos termos da lei, sejam cometidos a outro 
órgão. Parágrafo Primeiro - Os Diretores não desempenharão, em nome da Companhia, atos de qualquer 
natureza ou finalidade em desacordo com os interesses da Companhia, sendo vedado, expressamente, o 
uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, seja em favor de terceiros ou de si 
mesmo, sob pena de nulidade; ou assumirem responsabilidades que não digam respeito ao seu objeto, tais 
como avais, fianças, abonos, etc., seja em favor de terceiros ou mesmo dos acionistas. Subsistirá, no caso 
de indevido uso da denominação social ou assunção indevida de responsabilidades, a sua responsabilidade 
pessoal e exclusiva. Parágrafo Segundo - Consoante disposto no Parágrafo Primeiro acima, só será 
permitido o aval ou qualquer modalidade de coobrigação da Companhia em operações de exclusivo 
interesse desta, mediante declaração expressa dos Diretores, em conjunto. Capítulo V: Conselho Fiscal: 
Artigo 16 - A Companhia terá um conselho fiscal não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, o qual somente 
funcionará nos exercícios em que for instalado por deliberação dos acionistas, na forma do artigo 161 e 
seguintes da Lei das S/A. Capítulo VI: Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação de 
Resultados: Artigo 17 - O exercício social da Companhia começa em 1º de janeiro e termina em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo, a serem apresentadas à Assembleia Geral, com observação aos preceitos 
legais pertinentes. Artigo 18 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a administração 
apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, 
calculado após a dedução das participações referidas no artigo 190 da Lei das S/A, conforme o disposto no 
Parágrafo Primeiro deste Artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos termos do artigo 202 da 
Lei das S/A, observada a seguinte ordem de dedução: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva 
legal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal 
acrescido dos montantes da reserva de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será 
obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; e (ii) a parcela necessária 
ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S/A. Parágrafo 
Primeiro - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros da Diretoria uma participação nos lucros, após 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos casos, 
forma e limites legais. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação 
que a Assembleia Geral determinar. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a 
Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social 
ou, ainda, na distribuição de dividendos aos acionistas. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá 
deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços 
intermediários, observada a legislação aplicável. Parágrafo Quarto - Os dividendos não recebidos ou 
reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à 
disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Artigo 19 - Por proposta da Diretoria, ad 
referendum da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias 
assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto 
Social. Parágrafo Primeiro - Em caso de crédito de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e 
atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os 
dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na 
hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos 
acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, 
tendo ocorrido o crédito no decorrer do exercício social, se dará por deliberação da Assembleia Geral, no 
curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos. 
Artigo 20 - A Companhia poderá, nos termos do artigo 204 da Lei das S/A, elaborar balanços semestrais, 
ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral: (i) o pagamento de dividendo 
ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do 
dividendo obrigatório, se houver; (ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou 
juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de 
dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (iii) 
o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou 
de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo 
obrigatório, se houver. Capítulo VII: Liquidação: Artigo 21 - A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, e, 
se for o caso, instalará um Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-
lhes as respectivas remunerações, nos termos da Lei. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral 
estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante. Capítulo VIII: Acordo de Acionistas: Artigo 22 
- A Companhia deverá sempre observar os Acordos de Acionistas que tenham sido devidamente arquivados 
em sua sede. Parágrafo Primeiro - As obrigações e responsabilidades resultantes de tais Acordos de 
Acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados 
nos livros de registro da Companhia. Parágrafo Segundo - Não serão computados votos proferidos com 
infração a Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, restando nulos os votos 
proferidos contra disposição expressa de Acordo de Acionistas, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial. Qualquer dos acionistas terá o direito de requerer ao Presidente da 
Assembleia Geral da Companhia que declare a invalidade do voto proferido contra disposição expressa de 
Acordo de Acionistas, bem como de requerer à Diretoria o cancelamento imediato de registro de 
transferência de ações que tenha sido efetuado em desacordo com restrições impostas por Acordo de 
Acionistas, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. Capítulo IX: 
Arbitragem: Artigo 23 - Qualquer disputa que venha a surgir relacionada à aplicação do disposto no 
presente Estatuto Social ou ao convívio dos acionistas será resolvida através de procedimento de arbitragem, 
nos termos deste Artigo. Parágrafo Primeiro - A arbitragem será submetida à Câmara de Arbitragem 
Empresarial Brasil (“CAMARB”) de acordo com o Regulamento de Arbitragem da CAMARB (“Regulamento 
CAMARB”). Parágrafo Segundo - O litígio será decidido por um Tribunal Arbitral de 3 (três) árbitros, 
escolhidos de acordo com o Regulamento CAMARB. Parágrafo Terceiro - A sede da arbitragem será a 
Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil. O idioma da arbitragem será o português e a 
arbitragem obedecerá ao disposto na Lei nº 9.307 de 1996 (Lei Brasileira de Arbitragem). Parágrafo 
Quarto - As Partes elegem o foro da comarca da Capital de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
exclusivamente para medidas cautelares ou coercitivas, provisionais ou permanentes, e para a execução da 
sentença arbitral. Parágrafo Quinto - O Tribunal Arbitral deverá proferir sua sentença no Brasil, dentro de 
até 60 (sessenta) dias contados do término do prazo para as alegações finais das partes, salvo se outro 
prazo houver sido fixado no Termo de Arbitragem. Parágrafo Sexto - Os honorários dos advogados e 
demais despesas e custos serão suportados por uma ou por ambas as partes, como for decidido pelo 
Tribunal Arbitral.

ITACATU S.A. 
Companhia Fechada

CNPJ nº 23.160.658/0001-66 - NIRE nº 3130000811-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026

A Administração da ITACATU S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade 
de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, n° 80, Centro, CEP 36.770-034 
(“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e do Anexo V 
da Instrução Normativa DREI nº 81, convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em 
assembleia geral ordinária e extraordinária (“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, 
no dia 27 de abril de 2026, às 14 horas, de forma exclusivamente digital (por meio da plataforma 
Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia: a) em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2025; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2025; (iii) deliberar sobre a eleição dos membros da diretoria estatutária da Companhia para um novo 
mandato de 01 (um) ano; (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. 
b) em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre aumento do capital social da Companhia 
mediante a capitalização de parte do saldo da reserva de lucros, sem a emissão de novas ações que 
não implicará em alteração do valor nominal das ações atualmente existentes (que permanecerão 
sem valor nominal atribuído), nos termos do artigo 169, §1º combinado com o artigo 199 da Lei 
6.404/76; (ii) deliberar sobre a reforma do Art. 4º do Estatuto Social para refletir o novo capital social 
da Companhia, caso aprovado o item (i) anterior; e (iii) deliberar sobre a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, caso aprovados os itens (i) e (ii) anteriores. Os Acionistas poderão participar da 
Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou 
procuradores, caso em que poderão participar e votar na Assembleia. Para participarem virtualmente 
da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os acionistas deverão enviar solicitação à Companhia 
neste sentido, para o endereço eletrônico mbotelho@energisa.com.br, até às 14 horas do dia 26 de 
abril de 2026. A solicitação de cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista 
e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes 
completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das 
informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação 
na Assembleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A., 
para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, 
documento de identificação com foto e dos atos societários que comprovem a representação 
legal, conforme o caso. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples, devidamente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação 
societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o 
caso, procuração). Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., 
devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas 
naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante 
previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser 
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e 
segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador 
da Companhia ou advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, 
consularização e/ou tradução juramentada dos documentos. Os Acionistas que não enviarem a 
solicitação e a documentação necessária para participação virtual até às 14 horas do dia 27 
de abril de 2026 não poderão participar da Assembleia. Após recebida a solicitação e verificados, 
de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o e-mail informado 
ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, o 
link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por 
solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não tenha recebido, 
da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na Assembleia com até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (14 horas do dia 26 de abril 
de 2026) deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail mbotelho@energisa.com.
br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (13 horas 
do dia 27 de abril de 2026) para que lhe seja prestado o suporte necessário. O link e as instruções a 
serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados com 
terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma 
Digital para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que 
o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso do 
respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 
o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização 
do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para 
participação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de 
seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por 
sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que 
não estejam sob controle da Companhia. Os documentos e informações relativos às matérias a 
serem deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
e disponíveis para envio mediante solicitação dos acionistas ao e-mail mbotelho@energisa.com.br. 
Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, não 
haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A realização da Assembleia 
de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, 
permitindo a participação de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato 
presencial. Essa modalidade visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui 
para a otimização de tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências 
tecnológicas, sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas. Cataguases, 13 de 
abril de 2026. Ivan Muller Botelho - Diretor Presidente.

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2026
(Retificação e Ratificação da Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 11 de março de 2026, 

protocolada perante a JUCEMG sob o nº 26/216.582-1, em 23 de março de 2026)
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada 
com a presença da totalidade dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo 
Sr. Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Vanessa Fiche Rivetti, realizou-se às 10:00 horas, do dia 
27 de março de 2026, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com a 
Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por unanimidade: (i) Aprovar a retificação dos 
subitens (g), (l) e (m) do item (ii) da Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 11 de março de 2026, 
protocolada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o nº 26/216.582-1, em 23 de março 
de 2026 (“RCA da Companhia”), de modo que os referidos subitens passam a vigorar de acordo com a seguinte 
redação:“(g) Amortização Programada: Sem prejuízo da Amortização Extraordinária (conforme abaixo definido) e do 
Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI (conforme definido no Termo de Securitização), (i) o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Seniores será amortizado mensalmente, nas Datas de Pagamento (conforme definido no Termo de 
Securitização) estipuladas no respectivo Cronograma de Pagamento constante do Anexo I ao Termo de Securitização; e 
(ii) o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Subordinados Mezanino e o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 
Subordinados Júnior serão amortizados integralmente em uma única parcela, na respectiva Data de Vencimento, 
conforme estipulado no respectivo Cronograma de Pagamentos constante do Anexo I ao Termo de Securitização.”; “(l) 
Data de Vencimento dos CRI: (a) o prazo de vencimento dos CRI Seniores será de 1.403 (mil quatrocentos e três) dias 
corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 21 de janeiro de 2030 (“Data de Vencimento dos CRI 
Seniores”); (b) o prazo de vencimento dos CRI Subordinados Mezanino será de 2.194 (dois mil, cento e noventa e quatro) 
dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de março de 2032 (“Data de Vencimento dos 
CRI Subordinados Mezanino”); e (c) o prazo de vencimento dos CRI Subordinados Júnior será de 2.194 (dois mil, cento 
e noventa e quatro) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de março de 2032 (“Data 
de Vencimento dos CRI Subordinados Júnior”, e em conjunto e indistintamente com a Data de Vencimento dos CRI 
Seniores e a Data de Vencimentos dos CRI Subordinados Mezanino, “Data de Vencimento dos CRI”).”; e  “(m) Lastro dos 
CRI: os CRI estarão lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários (conforme abaixo definido), representados pelas 7.625 
(sete mil, seiscentas e vinte e cinco) cédulas de crédito imobiliário fracionárias e integrais, sem garantia real, 
representativas da totalidade dos Direitos Creditórios Imobiliários (“CCI”), as quais serão emitidas pela Securitizadora, sob 
a forma escritural, por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Fracionárias ou Integrais, Sem Garantia Real, sob a Forma Escritural e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a Securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada, na qualidade de 
instituição custodiante (“Escritura de Emissão de CCI” e “Instituição Custodiante”, respectivamente), para representar 
os Direitos Creditórios Imobiliários, os quais atendem, cumulativamente, os seguintes critérios de elegibilidade: (1) 
decorrentes dos Empreendimentos (conforme definido no Termo de Securitização); (2) com classificação de risco mínima 
de “(E)” atribuída pela Companhia de acordo com a metodologia de atribuição de classificação de risco especificada do 
Anexo V do “Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios Imobiliários e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre as sociedades listadas no Anexo I deste documento (“SPEs” e, em conjunto com a Companhia, as “Cedentes”), na 
qualidade de cedentes, e a Securitizadora, na qualidade de cessionária, por meio do qual as Cedentes cederam sem 
coobrigação, à Securitizadora a totalidade dos Direitos Creditórios Imobiliários, conforme alterado (“Contrato de 
Cessão”); (3) que não estejam em atraso em qualquer parcela, considerando como data base 24 de fevereiro de 2026 
(“Data Base da Cessão”); (4) que tenham saldo devedor na Data Base da Cessão de, no mínimo, R$ 2.000,00 (dois mil 
reais); (5) que tenham sido aprovados na auditoria jurídica realizada pelo Backup Servicer (conforme definido no Termo 
de Securitização); (6)  que tenham, no mínimo, 3 (três) parcelas a vencer, na Data Base da Cessão; e (7) não tenham sido 
objeto de renegociação anteriormente à Data Base da Cessão (“Critérios de Elegibilidade”); devidos pelos clientes 
descritos e relacionados no Anexo VI ao Contrato de Cessão (“Clientes”), de forma irrevogável e irretratável, relativamente 
ao preço de aquisição e para aquisição dos imóveis identificados no Anexo VI ao Contrato de Cessão (“Imóveis”), na 
forma e prazos estabelecidos nos respectivos instrumentos e atualizado monetariamente pela variação acumulada do 
índice previsto nos respectivos Instrumentos de Confissão de Dívida relacionados no Anexo VI ao Contrato de Cessão, 
todos decorrentes de instrumentos de confissão de dívida (“Instrumentos de Confissão de Dívida”), incluindo a 
respectiva remuneração, conforme o caso, na periodicidade ali estabelecida, bem como todos e quaisquer outros direitos 
creditórios devidos pelos respectivos Clientes por força dos Instrumentos de Confissão de Dívida, incluindo a totalidade 
dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades e garantias previstos nos Instrumentos 
de Confissão de Dívida, observado que a cessão não abrange juros de obras e eventuais reembolsos de despesas 
devidos pelo devedor, como por exemplo, de tributos e custos de cartórios aplicáveis quando da transferência dos Imóveis 
(“Direitos Creditórios Imobiliários”);” (ii) Aprovar a ratificação de todas as demais deliberações e disposições 
constantes da ata da RCA da Companhia não alteradas expressamente na deliberação acima; e (iii) Autorizar a 
Diretoria da Companhia, para que direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive na qualidade de 
representantes das Sociedades, possa (i) praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários para o cumprimento dos itens desta Ordem do Dia; (b) assinar quaisquer aditamentos aos documentos da 
Operação, bem como de todo e qualquer instrumento público ou particular, para que tais pontos estejam refletidos e 
vinculados à Operação; e (c) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia neste sentido. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se o presente termo que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 
27 de março de 2026. Presidente: Rubens Menin Teixeira de Souza, Secretária: Vanessa Fiche Rivetti. Membros do 
Conselho de Administração Presentes: Rubens Menin Teixeira de Souza; Maria Fernanda N. Menin T. de Souza Maia; 
Betania Tanure de Barros; Antonio Kandir; José Carlos Wollenweber Filho; Paulo Sergio Kakinoff; Leonardo 
Guimarães Corrêa e Nicola Calicchio Neto. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica 
arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. Confere com o original:-Vanessa-Fiche-Rivetti-Secretária-da-
Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 13774383 em 10/04/2026 da Empresa 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo 262348331 - 30/03/2026. Efeitos do 
registro: 27/03/2026. Autenticação: A31FE9F88CC41D4B12D4765B8C9182A2AA0F2D1. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 
26/234.833-1 e o código de segurança hIgh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/04/2026 por 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A. 
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ 03.490.958/0001-04 - NIRE NA JUCEMG 3100014291
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Conselho de Administração da GESTHO – GESTÃO HOSPITALAR S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), 
em conformidade com o art. 16º, IV, do Estatuto Social da Companhia, convoca seus Acionistas a se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 29 de abril de 2026, quarta-feira, em sua sede social, no 
Auditório Prof. Dr. Roberto Junqueira de Alvarenga do Hospital Belo Horizonte, localizado na Av. Presidente Antônio Carlos, 
nº 1.694, 1º andar, Bairro Cachoeirinha, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.130-122, em primeira convocação, às 
19:00 horas, com a presença de Acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto,  nos termos do caput do Art. 125, da Lei n.º 6.404/76, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - a) Leitura, discussão e votação do relatório da administração e da 
prestação de contas dos administradores relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2025;  b) Examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras e os resultados do Balanço Geral do exercício social encerrado em 31/12/2025;  c) 
Eleição dos Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; d) Fixação da remuneração global dos 
Membros do Conselho Fiscal da Companhia; e  e) Outros assuntos de interesse social. Nota: O Acionista poderá ser 
representado na Assembleia ora referida por procurador (modelo) constituído há menos de um ano, desde que seja 
acionista ou administrador da Companhia, ou por advogado constituído com poderes específicos de representação 
(conforme modelo de procuração). Os documentos indicados na ordem do dia poderão ser acessados pelos Acionistas 
na sede da Companhia. Belo Horizonte, 16 de abril de 2026.Carlos Eduardo de Castro Areal - Presidente do Conselho 
de Administração da GESTHO – Gestão Hospitalar S/A Em Recuperação Judicial - Gestão 30.04.2025 a 29.04.2027
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